Secretaria de
Sadde

GOVERNO bMOH ESTADO
RIO DE JANEIRO
Subsecretaria Juridica
Nucleo de Assessoria Técnica em Acles de Salde

PARECER TECNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL N° 1541/2024

Rio de Janeiro, 10 de setembro de 2024.

[REMOVIDOQ], ajuizado por [NOME].

Trata-se de Autor, de 60 anos de idade, portador de sindrome de apneia obstrutiva do sono acentuada, glaucoma
e hemangioma cervical. Assim, necessita de suporte ventilatério através de CPAP e méascara nasal tamanho M. Foi
mencionado o seguinte codigo da Classificacéo Internacional de Doengas (CID-10): G47.3 — Apneia de sono (Evento 1,
ANEXO2, Pagina 8).

Cabe esclarecer que a abordagem dos distdrbios respiratérios do sono com uso de pressao positiva continua nas
vias aéreas é considerada a forma mais eficiente de tratamento. E realizada por meio de aparelho apropriado - CPAP que
se adapta a um tubo flexivel através do qual o ar liberado pelo aparelho é conduzido até uma méascara firmemente adaptada
ao nariz do paciente. Os portadores de distlrbios graves bem como os moderados sintomaticos, aderem facilmente a essa
forma de tratamento. A Sindrome da Apneia Obstrutiva do Sono (SAOS) pode resultar em doenca cardiovascular, o que
inclui a hipertensdo arterial sistémica, insuficiéncia cardiaca esquerda, infarto do miocérdio, arritmias e hipertenséo
pulmonar, podendo culminar com morte stbita. E interessante notificar que para apneia moderada a acentuada o uso de
gerador de pressdo positiva continua na via aérea (CPAP) durante o periodo do sono é o tratamento de escolha.

Assim, informa-se que o uso do aparelho de pressdo positiva continua em vias aéreas (CPAP)
com umidificador e do acessorio méscara nasal estdo indicados ao manejo do quadro clinico que acomete o Autor —
Sindrome da Apneia Obstrutiva do Sono (Evento 1, ANEXO2, Pégina 8).

De acordo com a CONITEC, o CPAP ¢ financiado pelo Ministério da Saude (MS) para
entidades publicas (Secretarias de Salide, hospitais, etc.) e privadas sem fins lucrativos (entidades beneficentes). O CPAP
ndo é um item dispensado pelo MS diretamente aos pacientes, mas sim financiado através dos instrumentos citados.
Assim, ndo se encontram padronizados em nenhuma lista de equipamentos/insumos para dispensagdo no SUS, no &mbito
do municipio e do Estado do Rio de Janeiro, bem como ndo foram identificados outros equipamentos que possam
configurar alternativa. Assim, ndo h4 programas nas esferas governamentais que atenda a necessidade terapéutica do
Autor.

Destaca-se que o aparelho de pressdo aérea continua positiva (CPAP) com umidificador e a
mascara nasal possuem registro ativo na Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria — ANVISA.

E o parecer.

A 352 Vara Federal do Rio de Janeiro, da Se¢éo Judiciaria do Rio de Janeiro, para conhecer e
tomar as providéncias que entender cabiveis.
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